
Ofício nº 98/2026 Serafina Corrêa, 7 de abril de 2026.

Ao Senhor
LUCIANO FAUSTINO DA SILVA
Diretor Geral
Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem – DAER
nca-proa@daer.rs.gov.br dg@daer.rs.gov.br
Porto Alegre - RS

Assunto: Encaminhamento de Indicação nº 10/2026 e solicitação de providências.

Senhor Diretor,

A  Câmara  de  Vereadores  de  Serafina  Corrêa,  por  meio  de  sua  Presidente,  vem,
respeitosamente,  à  presença  de  Vossas  Senhorias,  encaminhar  a  Indicação  nº  10/2026,  a  qual  foi
aprovada por unanimidade na Sessão Ordinária realizada em 07 de abril de 2026, estando devidamente
subscrita pelos Vereadores.

A referida indicação solicita a esse Departamento a análise, criação e implementação de
faixas  elevadas  para  travessia  de  pedestres  nas  rodovias  estaduais  que  atravessam o  Município  de
Serafina Corrêa, especialmente em pontos críticos como a RS-129, nas proximidades dos Bairros Salete e
Gramadinho, locais que apresentam intenso fluxo de veículos e significativa circulação de pedestres.

A  proposição  tem  como  objetivo  promover  maior  segurança  viária,  melhorar  a
mobilidade  urbana  e  garantir  melhores  condições  de  acessibilidade  à  população,  diante  dos  riscos
atualmente verificados nesses trechos.

Destaca-se, ainda, que a indicação contempla a possibilidade de, havendo impedimentos
operacionais por parte desse Departamento, ser autorizada a atuação do Poder Executivo Municipal, em
razão de convênio existente, visando dar celeridade à execução das melhorias necessárias.

Diante do exposto, solicitamos a análise da matéria e a adoção das providências cabíveis,
considerando a relevância e a urgência do tema para a segurança da população.

Sendo o  que  se  apresenta  para  o  momento,  reiteramos  votos  de  elevada  estima  e
consideração.

Atenciosamente,

Ver.ª Lucimar Zarpelon
Presidente
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